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PREGÃO ELETRÕNICO Ng 2024.04.30.001
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00021.20240416/0003-69

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Meio Ambiente, por meio do(a)
Pregoeiro, realizará licitação. na modalidade pregãor na.forma eletrõnica, . nos
termos da Lei RQ 14.133. de le de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 21 de maio de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJ ETO

orme tabela constante do Termo
ação em quantos Item forem de

lll.,.tà;'l!''=:;:=;i''::=u: :! f; o será o Menor Preço por Item.
Edital e seus Anexos quanto às

especificações do objeto
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regular junto ao provedor do sistema
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danes decorrentes de uso Indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atuatlzados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiHcação
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no art: 16 da Lei nQ
14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o produtor ruralpessoa física e para o
mlcroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ng
1.23, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edltale seu(s) anexo(s)

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao temp? da licitação:
impossibilitad'a de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial.
económica. Hnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou.atue na
f:iscalzação ou na gestão do contrato, ou que.deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou colig.adas
ng 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

nos termos da Lei

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital. t;nha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante

2.6.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

A gelxte faz. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-Q00.
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2.6.8. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público
nessa condição;

OSCIP, atuando

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão o.u entidade contratante. devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de .interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria. conforme 5 1e do art. 9e da Lei nQ 14.133, de 2021.

2.7. O Impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que

da personalidade jurídica do licitante

assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAOte licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

3.4. No cadastramento da proposta inicial. o licitante declarara, em campo próprio
do sistema, que:

nstrumento convocatória;

Rua Dr. Quairoz Lama, 330, Centra. $olonópale - CE. 63 .620 000.
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3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. salvo menor:.a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz. nos termos do incisa XXXI
do art. 7' da Constituição Federal;

3.4.3. não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalha
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. le e no
nciso llldo art. 5e da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ng
8.213, de 1991.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campa
próprio do sistema. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n'
14.133, de 2021.

''\

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de .pequeno porte..ou
sociedade cooperativa deverá declarar. ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ne 123, de
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecida estabelecido em seus ans
42 a 49. observado o disposto nos $$ 1g ao 3e do art. 4e da Lei ng 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
resas de pequeno porte.' a assinalação do campo "não" impedirá o

prosseguimento no certame, para aquele item;

porte ou sociedade cooperativa

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Edital.

a abertura da sessão pública
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público as documentos que compõem .a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrõnico, dos seguintes campos

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital

4.1.2. Marca, quando cabíve

4.1.3. Fabricante, quando cabível

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Te rmo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

pretexto.
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4.6. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas e.
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adição das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrânico. na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação. quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante

5.2.2. A desclassif:icaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema
com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

5.2.3. A não desclassiHcação da proposta não impede o seu
deHnitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

julgamento

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópale - CE, 63.620
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5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
somente estas participarão da fase de lances.

sendo que

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os ilcitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item

5.7. Os llcitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando Q horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de
ofertado e registrado pelo sistema.

valor inferior ao último por ele

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
ntervalo de quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance
inconsistente ou inexeq uível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as pravldências cabíveis

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado

5.12. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance Hnale fechado
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas.com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance flnale fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de
classificação. até o máximo de três. oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos. o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

Rua Dí. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.ó20-0a0. "
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5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.12.4.DeHnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro.
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
5.12.6.Serão considerados intermediários os lances

iguais ou inferiores ao maior já ofertado. quando aditado o critério de
julgamento de maior lance;
11- iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios
de julgamento

'')

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subítens anteriores.
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

o sistema

5.14. Não serão aceitas dois au mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance reglstrado, vedada a identificação do licitante

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licltantes para a
recepção dos lances

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances!: será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empres.a de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006

(uldd Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63-620--000
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5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada .

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última ofereci para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes mlcroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele Intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

5.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais fnâo seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para .a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.]..3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante
conforme orientações dos órgãos de controle.

de programa de integridade

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência
aos bens e serviços produzidos ou prestados por

sucessivamente

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entid'ade da Administração Pública estadualou distritallicitante

Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Sotoaópole:u CE, 63.&20-'0Q0. v
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ou, no caso de licitação realizada po
do Estado em que este se localize;

órgão ou entidade de Município, no território

5.20.2.2. empresas brasileiras

5.20.2.3.
de tecnologia no País

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ne 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento'1

5.23..11;+ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado.
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração

5.21.2. A negociação será realizada
acompanhada pelos demais licitantes.

por meio do sistema podendo ser

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.''\

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta,

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verif:icará se o licitante
provisoriamente classiHcado em primeiro.lugar atende às condiçl)es de paSicipaç9o
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133. da.2021, legislação
correlata e no item 2.i deste Edital, especialmente quanto à existência de
sançãoLque: impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SotorlópoEe CE, 63-620-000.
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a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores
b. Cadastro Nacional de Empresas Inldâneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela Controladoria - Geral da União.
https://www.portaltransparencia.gov,br/sancoes/ceia;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Co ntrola do ria-G e ral d a U niã o .
https://www.po rtaltra nspa re ncia.gov.b r/sa ncoes/cnep?
o rd enarPor= nome&di recao= asc.

(CNEP).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n
8.429, de 2 de junho de 1992.'1
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indlretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiHcação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção.
habilitado, por falta de condição de participação

o licitante será reputado

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classif:ícado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
lus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.7.1. contiver vícioslinsanáveis

6.7.2
Referência;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Rua Dr. Queíroz Limo. 330, Centro, Sotonópcle ó3.620-000.
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Editalou seus anexos, desde que insanável

6.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

') 6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove

trata o caput. se será

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justif:tcar o vulto da
oferta

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em .caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
dilgêndas, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta

iⓒⓒ!êM@''b

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A plana ha poderá' ser ajustada pelo fornecedor. na
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço

6.].1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabíVelesse regime

Rua Dr. Queiroz Limo, 33Q, Centro, Sotonópote - CE, &3.&20-000.
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exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ans. 62 a 70 da Leí ng 14.133, de
l

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo regístro cadastral.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre

7.2.1. Na hipótese de o llcitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura da contrato ou da ata de regístro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos par tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas. a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133, de 2021

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma do incisa Ido art. 63 da Lei ng 14.133, de 2021''x

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será veriHcada por meio do Registro Cadastral. nos documentos
por ele abrangidos

Rua Df. Queifoz Limo, 33a, Centro. SotonópoEe 63.620-000,
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7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a leí
expressamente o exigir.

7.10. E de responsabilidade do licltante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção Õu à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatuallzados.

7.10.1. A não observância do disposto
desclassificação no momento da habilitação.

no item anterior poderá ensejar

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrânicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins
de habilitação.

7.1]..1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Reglstro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.12. A veriHcação no Registro Cadastralou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.j+::lOs documentos relativos à regularidade ftscalque constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei ne 14.133, de 2021), para

7.13.1. complementação de Informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada. registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes ef:acácia para fins de habilitação e classiHcação

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, .o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

$'
gov.br
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital
observado o prazo disposto no subitem 7.11,1

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade flscale trabalhista das microempresas e das
lempresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. e não
como condição para participação na licitação

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação
ou proposta) especificado nos itens 7.11,1. a inclusão de novos documentos pode
ser permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos

ij Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de
recebimento das propostas;

11) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo
lícita nte;

111) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação
7.19 A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos
setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não
restabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o
prazo..definido. nos..iten.s 7 .1.1=J. .
7.20. A' submissão de documentos complementares, substitutivos ou
esclarecedores. através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentação: a oportunidade de
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na
inabilitaçãg ou desclassificação do paiticlpante do processo jcitatório

8. DOS RECURSOS
B.l. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas à habilitação
ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o
disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante

Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro. Solonópole CE, 63.620-000,
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8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e da ato de habilitação ou habilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado da
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais llcltantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da Intimação pessoalou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
Indispensáveis à defesa de seus Interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente as fitos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras,m2atecnologia.cam.br

9. DAS INFRAçõES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou
culpa

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
não mantiver a proposta em especialquando:

9.1.2.1
após a negociação;

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

J;
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exigível;
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

9.1.2.3
competitiva; ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

Edita
9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se. sem justiHcativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;-'1

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.]..6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especialquando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento

9.1.7
licitação

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetlvos da

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei n9 12.846, de 2013

9.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudícatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

9.2.1. advertência

9.2.2. multa

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9,2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até q.ue seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 338, Centro, SolonópoEe - CE, 63-ó20-000.
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. :as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
conforme normas e orientações dos órgãos de controle

.''x
9.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3
0,5% a 15% do valor do contrato licitada.

a multa será de

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.;1.3.
quando não se,::justificar a imposição de penalidade mais grave, ;e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indlreta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações.dispostas. dos
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9 1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5g do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

Rua Dr. Quairoz Lama. 33a, Centra, SalonópaLe - CE, 63.620
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estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3. caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
Imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência. multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da
Intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

em hipótese

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nQ 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

l0.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrõnico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao última dia útil
anterior à data da abertura do certame

l0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

l0.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame

J'
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[0.4.]-. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepclonale deverá ser motivada pelo agente de contratação. nos autos do
processo de licitação.

l0.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrõnico

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro.'3
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que. não comprometam Q
nteresse da Administração, o princípio da isonomia, a f:inanidade e a segurança da
contratação

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável.p.or:esses
custos. ndependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

'1: 11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital.e.seus Anexos. excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

1]..8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis
Contratações Públicas(PNCP) e
com p ras.m2 atecnologia .com .br.

na íntegra, no Portal Nacional de
no endereço eletrõnico

ll.ll. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

Cuida Rua Dr. Queiroz Lama, 338, Centro, SotorlópaEe - Ct, 63-620-QQ0.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fone: (BB) 3518 1387 l www.solanopole.ce.gov.br
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ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO ll Minuta de Termo de Contrato

Solonópole/CE, 03 de maio de 2024

ALYNE PINHEIRO LANDIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL
MATRICULA N' 0061000

A gerxte faz a.gentec'uidü Rua Dr. Queiroz Limo, 338, Centro, Sotonópolo - CE, 63-ó20
CNP3: 07.733.2s6/Qoo1- 57 l Fine:(88) 35t8 1387 l www-solonopoie.ce.gov.br



;#$1bolonópole
158

TERMO DE REFERENCIA
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00021.20240416/0003

t. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A CASTRAÇÃO.
ESTERILIZAÇÃO E MICROCHIPAGEM DE ANIMAIS DOMESTICAS (CÃES E GATOS)
VISANDO A EXECUÇÃO DO :PKqrro DE MANEJO Ético POPULACIONAL ANIMAL"
NQ MUNICÍPIO DE' SOLONÕPOLE/CE. CONFORME CONVÊNi0 DE Ne* 067747,
FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

ITEM DESCRIÇÃO QTO UND V.UNIT V.TOTAL

ORQtJtECTOmtA FEUNA médico veterlnáHo de carnação de felinos machos em todas faixas de peso. compreendendo a
mktochtpagem.exame préoperatório físico,realização de procedimentos cirúrgicos de esterilização :orquiectamia(oc)
(tiüiizandó plüocolo anestésico e método adequados à resolução pertifnrtte do CRMV-CE. adrNttistração de anübü6co e
anünftamat6do injetáveis compatível com espécie e porte .além da prescrição e disponibilização para cada animal. de
medkaçães e ortenteç6es pêra o pó$ dtútBko.em cenüoc+rúrgico móvel .chamado de Unidade +4óve Ide.Es③rilização e
Edlicâção Btt SaúdeeUMEE9. para realização de mutirões de esterilização de animais domésticos. Todo pratacoia
túilizado pela empresa deve atender ao CRMV-CE. além de aulas resoluções e legislações pertinentes ao seaiço
executado.

Sewiçoveteíirtário 155.0 UN
R$ 291 .20 R$ 45.136.00

RS 372.13 'T R$ 3g.817.91
2 l Serviçoveterinário 107.0 UN

ORQUteCTOMtA CANINA - Serviço médico veteããárío de castnção de caninos machos compreendendo a microchipagem
examept'é'operatóí$offslco.realização d eprocedimentos cirúrgicos de esterilização :orquiectomia OQ, ④tifizarldo orobcalo
ane«épico e método adeqliadas à resobção peRinefttedo CRMV-CE} e administração de &)tibi&lco e antifHamat6río

empresa de veabenderao CRlbl\fu-CE, além de outras fentuções e legislações pertinentes ao senriço executado

R$ 383.33 R$ 106.182,41

OyARtOHtS'rERECTOMIA FELINA : Sewiçõ médico veterinário de castração de felinos fêmeas em todas fixas de

CE.além de outras renluções e legislações pertinentes ao serviço executado.

3 ServÊçovetednário 277.a UN

outras.soluções e legislações pertinentes ao serviço executado

Serviçovet«}nário 161.0
R$ 436.67 RS 70.303,87

}'(uiva Rua Dr. Quoiraz Lama. 330. Centro. Solonüpole - CE. 63.620-ÜÜO
CNPJ: 07.733.256/000t-57 1 farte: [8&) 35+B t387 1 www991onopolB CB.qov.b
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1.2, Os serviços objeta desta contratação são caracterizados
conforme }ustiãcativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

como Comuns

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de ].2 meses
da Lei n' 14.].33, de 2021.

na forma do artigo 105

1.4. O contrato oferece maior detathamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação,

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO
CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pamienorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice
deste Termo de Referência.

E DA DA NECESSIDADE DA

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO ooJEtO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenon2ada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência*+

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

''x 5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5,1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses
assinatura do contrato .

contado da emissão da

5.2. Caso não sela possível a execução dos sewiças no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 {trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação .de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fartulto e força maior

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

115 da Lei ne 14.133. de 202].}.

wlda Qua Dr. Queifoz Limo. 330, centro. Soton6pote :'" Ce. 63 ,ó20-00Ú.
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6.2. Em caso de impedimento, ardem de paralisação ou suspensão do contrata. o
cronograma de execução:. será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostil'a ($5'do a rt.
115 da Lei ng 14.133. de 2021}.

6.3. As comunicações entre Q órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se.
excepcionalmente. o uso de mensagem eletrõnlca para esse ãm .

6.4. O órgão au entidade poderá convocar representante do
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Contratado para

6.S: Após a assinatura do termo de contrata ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização. que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto. do plano complementar de execução do contratado, quando
houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

')

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e f:iscalizada pelo(s) fiscal(is}
do contrato. ou pelos respectivos substitutos (capot do aR. 117 da Lei n9 14.133, de
2021)

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrata, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O ãscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato. cam a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o $scal técnico do
contrato emitirá notiãcações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correçãa;

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do cantata. em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazados. o üscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente
aa gestor do contrato (incisa V do art. 22 do Decreto ne 11.246. de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrata, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua respansabilldade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

c'uiva
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
Rabi:ilação da contratada. acompanhará c empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reparando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das, prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor da contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, .e
anotará'os problemas que obstem o Buxo normanda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
da contrato. de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato: :e as
medidas ãdotadas. informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da.avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratada.. com .menção ao seu desempenha .na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos.'e aferidos:.e
a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesta de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a .formalização de
cesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. a

ser conduzido pela comissão de que trat3 0 art. IS8 da Lei ne 14.133. de 2021, ou
pelo agente ou' pelo setor com competência para tal. conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em
tempo hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

Ê. .',@!'$Í$ {eX. ex;l#''nU(utda
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito
de posterior: verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a contar da notificação do
contratado. às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinzes dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peia
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do meteria! e
consequente aceitação mediante temia detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado.
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.S. NO caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanta à dimensão,
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Leme 14.133,
de 202]., comufticando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pettine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratada. de inconsistências na execução da
objeta ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à !iquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou deãnitivo não exctuirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogãveis por
igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade.
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõ.es .decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisa ll do art.
75 da Lei ne 14.133, de 2021.

\w

QuB 0r. Queifoz i.imõ. 33e, Centro. $aiõnópote - CE. 63.62GaGÕG.(uida
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, Q setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessárbs e essenciais da documento. tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) Q valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7,10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ânus ao
contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meto de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado díspanível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
Impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios
eletrânlcos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de
2021

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) veri$car a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar cam o Poder
Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado dlspanível no Porta! Naciona: de Contratações Públicas {PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será provídenciada sua notiãcação. por escrito,
para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesmo
prazo,:: apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período. a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou senda a defesa considerada impraçedente. o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado. bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Rua õr. Qu⑩ifQZ Limo. 330. Centro. Sütêüópate .&2Q-G00
#'
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7.15. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as. medidas
necessárias à:; rescisão' contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do abjeto, as pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãa
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedore.s.ou no reg astro cadastral
unificado disponível'no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao incisa Vida art. 92 da Lei Federal ng 14.133.de la de abril
de 2021. o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva nalização. mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio. de ordem.bancária
banco. agência e conta corrente indicados pelo contratado.

para crédito em

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.2].. Quando do pagamento.
legislação aplicável.

será efetuada a retenção tributária prevista na

7.21.1. Independentemente db percentual de tributo inserido na planilha.
quando houver. serão retidos na.fonte. .quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Complementar.

Federalne 14.133/21.

B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

(vida Rua Dr. Queíroz Limo. 330. centro. solonópole - Ctq 63.ó20- Q00. .
GNPJ: D7.733.2bú/aoDl-b7 l fode: IBB)3blB la87 1 www.Balanüpale c g vur
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação. na modalidade pregão, sob a forma eietrânica. com adição do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de Id. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

a

8.S. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição. de
Microempreendedor Individual + CCMEI, cuja aceitação. ficará condicionada. à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Camercialda respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de teus administradores;

77. de 18 de março de 2020.

.'''\ 8.8. Sociedade simples: inscrição do ata constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

matriza

⑥
(vida Rua Dr. Queir02 Limo. 330. Centro. Solondpolo - CE. 63 .Ó2D-0D0
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8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda. outros documentos deânidos pela Secretaria Especla! de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do $2e do art. 4e do Decreto ne l0,880.
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor ruralpessoa física. nos termos dos ares. 17 a 19 e 165
dalnstrução Normativa RFB ng 971, de !3 de novembro de 2a09.

8.].3. Os documentos apresentados deverão
alterações ou da consolidação respectiva.

estar acompanhados de todas as

Habilitação Fiscal, Social Trabalhista

8.14. Prova de inscrição na Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, . mediante

por elas administrados, inclusive aqueles relativas à Seguridade facial. nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

B.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de !943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

sede. ou outra equivalente, na forma da lei.

contribuintes estaduale munícipai

(vida Rua Dr. QualíQZ Limo. 330. centro. solonópole ' CE. +3 .620-ÕOD.
CNPJi07.7]3.2b&/Qual b7 l rena:(88)351B 13B7 1 www.üolonüpole.ce gov.pr
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Quali$cação Económico-Financeira
8,22. CeRidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante. caso se trate de pessoa física {alínea "c" do incisa }f do art. 5e
da iN beges/ME Rg 116. de 2021) ou de saciedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do }tcitante
(incisa lido aü. 69 da Lei ne 14.133, de 2021);

8.24. índices de Liquidez Geral {LG). Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulantes:

11- Solvência Geral(SG) = (Atino Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

llt - Liquidez Corrente {LC} = (Atino Circulantes + (Passivo Circulantes.

8.25. Caso o iicitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de liquidez'Geral (LG), Solvência Geral (SG} e Liquidez.Corrente.{LC),
será exigido para 'f\ns de habilitam;ão capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender .a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (51p do art. 65 da Lei ne 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-sebo ao último exercício .no caso de a pes.sol
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (56g do aR. 69 da Lei nQ
14.133, de 202 ]-).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social. conforme dispõe o art. 3a do Decreto
ng 8.538. de 20].5.

8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ,ser
atestado mediante declaração assinada por profissionalhabilitado da área contábil.
apresentada pelo tícitante.

Qualificação Técnica
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8.29, Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com o objeta desta
contratação. ou com Q item pertinente. por meio da apresentação de ceRídões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito pública ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissionalcompetente. quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filia: do fornecedor

8.31. O ticitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados. apresentando, quando solicitado pe:a Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atualda contratante e
local em que foi executado o objeto contratado. dentre outros documentos.

8.32. A experiência de empresa será comprovada por meio da apresentação de
pelo menos OI (um) atestado de capacidade técnica, emitidos em favor da licitante.
impressas em papel timbrado dis emitentes, sem rassuras ou entrelinhas,

8.33. Deverá cortstra, obrigatoriamente, em cada atestado: nome (razão
social).CNPJ e endereço completo da contratante e da contratada; características do
trabalha ' realizados '(denominação, natureza, descrição efinalidade);lacar de
execução dos servilis. período de realização. metodologia e recursos utilizados,data
da emissão, nome, carga, telefone e assinatura do responsável pela emissão do
atestada.

8.34. DA QUALiFicAÇÃo TÉCNICA PROFISSIONAL

8.34.1. No que se refere ao lote.. a licitante apresentará. juntamente com a
dacumentaçã'o de habilitação. relação da Equipe Técnica, a disposição da. empresa.
que executará o serviço. contendo no mínimo os seguintes profissionais (declaração
de dlsponÊbilidade da equipe técnica):

'''N a) 01 (um) Médico Vetérinario com Pós-graduação em clinica médica e cirúrgica de
pequenos animais.

8.34.2. Todos os profissionais supra relacionados devem estar com inscrição
vigente nos seus respectivos órgãos de classe:
8.34,3. Relação nominal do profissional de nível superior que comporao a equipe
técnica, a qualificação.

8.34.4. É vedada Indicação de um mesmo profissional como Responsável
Técnico/Coordenador por mais de uma licitante. tal fato desqualificará todas as
ltcitarttes envolvidas.

B.34.5 Comprovação de que os profissionais..da equipe técnica de nível superior
anima fazem parte do quadra permanente da licitante.

8.34,5.1. Entende-se.
permanente:

para fins deste Edita!, como pertencente ao quadro

Ã'
(uida Rua Dr. Queiroz Limo. 330. centro. solonópolo - CE. 63 .ÓZ0-aaQ.
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a} Sócio;
b) Diretar;
c} Empregado;
d) Responsáveltécnico;
e) Profissional contratado

8.34.5:2. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender
seguintes requisitos:
a) Sócios Cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO. ou do ULTIMO
ADIava AO CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se
tratar de sócio da empresa, ou por CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL
onde conste essa informação.
b) DiretoF: cópia autenticada do Contrato Social, em se tratando de firma
individual ou I'Imitada, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na
imprensa, em se tratando de sociedade anónima. . ... ' ' l--- -.
c) Empregado: Cópia autenticada da Carteira de Trabalho .ou 'nona/uvKU uc

EGISTRO DE EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os
campos de admissão e rescisão. juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

SERVIÇO dos profissíanals junto à empresa. quando se tratar de prestador de
serviçoe

deverá aos

8.35. Declaração expressa de que a licitante possui os seguintes equipamentos

8.35.1, AMBIENTE PARA ANTtSSEPSIA. PARAMENTAÇAO
[)VAGEM E ESTERILIZAÇÃO DOS EQUiPAWKNTOS

Pia de higienização com dispensador de detergente
Ctorexidíne degermante;
iodo;
Álcoola 70%;
Gazes. compressas e algodão;
Autoclave;
Papelgrau cirúrgico;
Fita adesiva para autoclave;
Senadora;
Descarpack;
Escova de limpeza;
Botas;
Aventais;
óculos de proteção;
Detergente enzimática;
Jaleca descartável;
Campo cirúrgico;
Luvas {P, M e G);
Luva estéril (P, M e G);
Propé.

DA EQUIPE CIRÚRGICA

63 ,&20 -OOQ . '
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Mesa cirúrgica impermeável;
Equipamentos para anestesia inaiatória acaso seja necessária);
Sistema de iluminação emergencialprópria;
Foco cirúrgico;
Instwmentai para cirurgia {kits) em qualidade e quantidade adequadas
Bisturi elétrico (caso seja necessário);
Colchões térmicos;
Aparelho multiparamétrico;
Aspirador cirúrgico.

Materiais cirúrgicos (Quatro kits cirúrgicos previamente esterilizados)

Pinça Hemostática rega 19cm; Pinça Hemostática curva 19cm; Tesoura Rombo Fina
Reta 16cm; Porta Agulha Mayo-Hegar 17cm; Pinça Backhaus 13cm; Cabo de Bisturi
RQ 4; Lâminas de Bisturi: Afastados Farabeuf; Pinça Halstead Mosquito Reta 13cm;
Pinça Ha[stead Mosquito Curva 13cm; Pinça Anatómica com dente de rato ].7 cm;
Tesoura Metzembaum 15cm; Pinça Rochester Reta 18cm. Caixa para calacar os
mateHais cirúrgicos; Pinça Allis 15cm; Gancho OSH.

Mesa auxiliar;
Descarpack;
Provisão de oxigênio;
Sistema de aquecimento para o paciente;
Equipamentos para incubação e suporte ventilatório;
Equipamentos de monitoração que forneçam. no mínimo. os seguintes
parâmetros: temperatura. axirhetria. pressão arteriale frequência cardíaca.

Medicamentos a serem utilizados na medicação pré-anestésico e anestesia
dissociatlva:

l
2.
3.
4.
5.
6

Cloridrato de Xllazlna 2% (sedativo e analgésico)
Ctoridrato de Cetamina 10% (Endovenosal;
Lidocaína(Infusão contínua);
Acepramazina:(Intamuscuiar);
Matadona: {lntramuscutar);
Fentan;l:(infusão contínua).

Medicamentos a serem utilizados na medicação pré-anestésico e
inalatória:

}stesia

2.
3.
4.
5.
6,

Lidocaína(Infusão contínua);
Acepromazina:(Intamuscuíar)
Fentanil:(Infusão contínua);
Propofol (llndução>;
lsofturan ;
Oxigénio. J'

cuida
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Outros medicamentos qui poderão ser utilizadas durante o procedimento

Vitamina }Ç Transamin; Propofoi; Morfina; Atropina ]%; Adrenalina ]mg/ml
Lidocaina sem vasoconstritor.

9. DA ADEQUAÇÃO 0RÇAMCNTÁPIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, naus) dotação(ções}

92. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentârla respectiva e !iberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamer\to.

SOLONÓPOLgCE.. ]9 DE ABRIL DE 2024

JULIANA MANIA DA SALVA
RESPONSÁVEL PEIA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Soionópoie - Ce, 63.620-008. a
CNPJ: B7.733.256/eQOt-S7 i forte:(88} 35t8 t387 1 www-solonopoie.ce.gav.br(uiva
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRONICA Ne 2024.04.30.001

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00021.20240416/0003-69

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) E

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pela(a) Sr(a) ALYNE PINHEIRO LANDIM. doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) ......--...........,..............'...., inscrito(a)
sediado(a) na -...........................................'..... doravante designada CONTRATADA.
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .............-..-:-"....--- '«.., portador(a)
do -......-.....-.---'.-'.'..'...., tendo em vista o que consta no Processo ne
00021.20240416/0003-69 e em observância às disposições da Lei ng 14.133, de le
de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

no

pelo (a )

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA VISANDO A CASTRAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO E MICROCHIPAGEM DE
ANIMAIS DOMESTICAS (CÃES E GATOS) VISANDO A EXECUÇÃO DO "PROMETO DE
MANEJO ET}CO POPULACIONAL ANIMAL", NO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE,
CONFORME CONVEN10 DE Ne 067747. FIRMADO JUNTO AO MINISTER10 DO MEIO
AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA. nas condições estabelecidas no Termo de
Refe rência .
1.2. Objeto da contratação

1.3.Vinculam esta contratação. Independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

$'2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de ll meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro. Solonópole - CE, 63-620-a00.
CNP3: 07,733.25ó/CC0]-57 ] Fine: (88) 36]8 1387 1 www.solonopole.ce.gov,br
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os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda. para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrato, com
nformações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação .
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangênclas de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV. Vlle XVIII)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência. anexo a este Contrato

4. CI.ÁUSUL.A QUARTA - SUBCONTRA'RAÇÃO
4.].. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dlretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

..tda é
de

Rua Dí. Queiroz Limo, 33a, Centro, Sotonópole - CE, 63.ó20-000.
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sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92í V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oHcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

B. CLÁUSULA OITAVA
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

}'
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparaao ou

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e

Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro, SotonópoEe: - CE, 63.620-000.
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Clentiflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês. a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual
período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante. no caso do art. 93, $2e, da Lei ng 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados. prepostos ou subordinados.

-')

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIVp Xvl e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
to na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.&20-000.
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, na total
ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por aHnidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único. da Lei ne 14.133. de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Munlclpalou Distrita
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadlmplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) heras,
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato

Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. SotonópoEe - CE, 63.&20-000.
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
perEínente. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorialdescritivo ou instrumento congênere
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto Inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ne
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de Informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

116)l

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
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l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6P da

l0.3. É vedado o campartilhamento com terceiros dos dadas obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos da art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância.
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula. devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
[O.].O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar: dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

IO.IO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável. a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
].0.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD
lO.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1g do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

LGPD

'1

''''x

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

}'
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANçõES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justif:icado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de lg de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções

1) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art
156. $2Q, da Lei na 14.133. de 2021);

Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b". "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4a. da Lei ng
14.133, de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f". "g" e "h" do subitem acima deste Contrato.
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156. $5a, da Lei ng 14.133, de 2021)

IV) Multa
1) Moratória de 1% (um. por cento) par dia de atraso injustificada

sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela
nobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia .

11

INFRAÇOES

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração .a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas. conforme dispõe o incisa Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

⑧

Rua Or. Quaifoz Limo. 33a, Centro, Sotoaópale-' CE, 63.620-a00.
CNPJ; 07.733.256/0Do1-57 l cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.co.gov,br

A @rúe faa agem\te(uiaa



#SoÍ;i8flo.' L
5) Para inflação descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será

de 20.% a 30% do valor do Contrato
6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5% a 20% do valor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, $9e, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7g, da Lei R9 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nQ 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8e. da Lei ne 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1e, da Lei nQ 14.133.
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atou previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como ates lesivos na Lei ng 12.846, de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática
dos ates ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e.
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Leí ng 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
ne 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ng 14.133/21
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atava, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME Rg 26. de 13 de abrilde 2022

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
Xlx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse casa.
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas. ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo ].37 da Lei ne ].4.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

.'''\

Lei .
13.4.2. A alteração socialou a modiHcação da Hnalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

\v
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econâmlco-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto casa se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica. comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateralou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.g 14.133.
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Meio
Ambiente, na dotação
].4.2. A dotação relativa aos exercícios Hnanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostiiamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições
contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078. de 1990
Código de Defesa do Consumidor;+ e normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei n9 14.133, de 202]..
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justiHcada necessidade de antecipação de seus
efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei na 14.133. de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n9 14.133, de 2021

17. CLÁusuLA oÉciMA sÉ'nMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.a 14.133, de 2021. e ao art. 8e. $2e, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7e, $3e, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, $1e, da Lei na 14.133/21
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